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LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constitui¢io
Federal, da Convencéo sobre a Eliminagédo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher; dispde sobre a criagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Caodigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e a execucdo das causas civeis e criminais
decorrentes da préatica de violéncia doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-do as
normas dos Codigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislacdo especifica relativa a
crianca, ao adolescente e ao idoso que ndo conflitarem com o estabelecido nesta Lei.

Art. 14. Os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, 6rgéos
da Justica Ordinaria com competéncia civel e criminal, poderdo ser criados pela Unido, no
Distrito Federal e nos Territorios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execugado
das causas decorrentes da pratica de violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

Paragrafo Unico. Os atos processuais poderdo realizar-se em horario noturno,
conforme dispuserem as normas de organizacdo judicidria.



